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DECRETO (P) :-l9 0034 de 10 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Ama pá ,usando das 
atribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Dec reto- l ei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o]; Le rmos do OElcio núme ro 0 124/85- SEEC, 

RESOLVE: 

Designar SILVIO SOBRINHO SOARES CASTlLLO, Chefe da 
Coordenadoria Setoria l de Plane jamento, código DAS . 101. I e 
FRANCISCO QUINTELA DO CAlmO, Técnico em Assunto s Educa c i o -
na is, ref . 25 , lo tados na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC, pa r a v iajarem de Hacapii, sede de s uas at ividades, a té 
as Cidades de NACEIÓ- AL e llRASiLIA- DF, a fim de part i cipa
r em do XI FORU~I DE SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, bem como discu -
tir sobre a Programação Gl oba l e o PROGRAl'!A DE TRABALUO 
ANUAL PAR,\ - 86, no período de 15 a 25 .0 1.86 . 

~lacapá-Ap, em I O de j anc ir o de 1986, 989 da República 
c 439 da Criaç~o do Ter ritór io Federa l do Amapá . 

JOÃO FERREIRA DOS Si\NTOS 
Gove rnador Substituto 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0035 de 10 de jane iro de 1986 

O Gove rnador do Território Fede r a l do Amapá , usando dris 
atribuiç6es que lhe sio conferidas pe l o artigo 18, item Il , 
do Decre to - l e i n9 4 1 I de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
v i s ta o que consta do Processo n9 28760 .000005/86- GAlll, 

RESOLVE: 

Co l ocar à d i"s posiçio da Prefeitura Hunicipa l de Amapá 
até ul terior de l i beração~ , a serv idor a BENEDITA DE QL·IVEIRA 

Dr . 
Auditor do Gove r no do Território 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secr etário de Educação e Cultur a 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREI~\ 

Dr. 

Dr . 

Dr . 

Secretá:io de Agricu l tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secre tário de Segurança Pública 
JOÃO FERREI RA DOS Sru~TO S 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEI RO JU NIOR 

LEITE , ocupan te do en~rego de Professor do Ensino de 29 
Grau , Código LT··;·I-601 , Classe "C", Refe rência 3 , da Tabela 
Pe rma nente do Gove r no des t e Territó rio, lotada na Sec reta -
ria de Educação e Cu l tura- SEEC, sem pr e j uizo dos seus venc i 
mentes me ns ais e dema is vantagens do refer i do emprego . -

Macapj-Ap , em 10 de janeiro de 1986 , 989 da Rep~bl i ca 
e 439 da CJ:iaç:Ío do Território Federa 1 do Amapá . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Gove rnador Subs t ituto 

MINISTfRIO DO INTERIOR 

Te rritório federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0036 de 10 de j ane iro de 1986 

O Governador do Territór io Federa l do Ama pj ,u s3ndo das 
atribui ç6es que l he sáo confer i das pe lo ar tigo 18 , item II, 
do Decreto- lei n9 41 I , de 08 de ja ne iro de 1969 c t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28760 .000004 /86- GABI , 

RESOLVE: 

Coloca r ã disposição da Prefeitura >!unicipa l de Amapá , 
até u l t e rior delibe ração , o servidor JORGE GUH!ARÃCS COLA
RES, ocu~a~te do emprego de Professor do Ens i no de 29 Grau, 
Cód i go LT-~1-60 1, Classe "D" , Referência 3, da Tabe la Perma
nen te do Governo deste Território , lotado na Secreta ria de 
Ed ucação e Cultu ra-SEEC , sem pre j uizo dos seus vencimentos 
mensa i s e demais vantagens do refe rido en~rego . 

'!acapá- Ap, em 10 de j aneiro de 1986, 989 da RepÚb lica 
e 439 da Criação do Territór i o Feder al do Ama pá . 

JOÃO f ERREIRA DOS SA~TOS 
Governador Substi tuto 

ORDE~I DOS ADVOGADOS DO BRAS I L 

S ECÇ,\0 DO A~!APÁ 

ED JTAL 

De conformidade éom o di sposto no Art . 58 da L e i n9 4. 2 1 5~~ 
de 27 .04:63, faço pÚblico que req uer eu inscr i ção no quadro 
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de advogados des t a Secção do Amapá da Ordem dos Advogados 
do Brasil os bachareis em Direito : GI LBERTO NUNES DA ROCHA, 
LEONARDO DA STLVEl RA EVANGELISTA, REG lNA LDO DE CASTRO ~!Ar./\, 
S~RGIO R!llEIRO, DOMINGOS GONÇALVES DA SILVA . 

Secretaria da Or dem dos Advogados do Brasil, Secção do 
Ama pá , em 0!:! de janeiro de 1986 . 

NARlA t-IADALENA GO~!ES PlCANÇO 
Diretora da Secreta ria 

PROCLAMAS DE Ci\Sru'IENTO 

O Of i cial do Regis t ro Civil desta Comarca de ~lacapá -
Ter . Fed. Ama pá, Repúbl ica Federativa do llras il, faz sabe r 
que pretendem se ca sar : RAINUN!JO NONATO SILVA com ROCI CLETA 
NIRANDA PINHEIRO. 

El e i fi l ho de Valdemiro Fer nandes da Silva e de Maria 
Noemi da Silva . 

Ela i filha de Vitor iano dos Santos Pinheiro e de llene 
dita Mi randa Pinhe iro. 

Quem souber de <Jua lque r impedimento l er.al que os i niba 
de casa r um com o outro, acuse-o~ na fo rma dn lei . 

Macapj , 23 de dezembro de 1985 

D LRCE SENA DE AU1ET D;\ 
Tabeliã Substituta 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 127/85-PROG. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
I' :DERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUN ICIPAL DE MIAPA, CON A 
I.'lTERVEN I !CNClA DA SECRETARI A DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, 
PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Tc rritôr i o Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador, Senhor J ORGE NOVA DA COS TA, daq ui em 
diante denomi nado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura Muni
cipal de Am~1 pá, representada neste ato pe l o seu Prefeito Mu 
n icip:ll, Senho r FRi\NCLSCO JOSÉ DE i\L~!ElDA FILHO, dor,wante 
denominado simp lesmente PREFEITURA, com a int e rvcniênc ia da 
Secretaria de Planej amenlo c Coordenação, representada pela 
sua Ti t u lar , Senhora FRANCJSCi\ IIELK I SS CARNEIRO GUI DI , dor a 
vante denominada s i mplesmente SEPLAN, reso l vem de comum aco r 
do firmar o presente Convên io, med iante as c l iiusul as e con
diç~es segui ntes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAHENTO LEGAL : O presen t e Con -
vênio fo i ce l ebrado com fundamento no disposto no item XVII 
do art. 18 do Decre t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 
comb inado com a a l ínea " f " do § 29 , do art . 126 , do Decre 
to-Le i n9 200, de 25 de fevere i rn de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OIIJETIVO : Objetiva o presente Convê 
nio a execução dos se rviços de modernização adminis t rativã 
da PREFEITURA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recu rsos pa ra a tender a execução do presen 
t e Convênio no valor de Cr$-30.000.000 (Tr i nta ~lilhões de 
Cruzeiros) ; 

b) Fiscalizar c acompanhar atravis da s~crcta ria de 
Planej amento e Coordenação, a execução dos obj etivos deste 
Convênio . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Realizar as a: ividades previstas neste Convênio , em 
pr egando os recu r sos transferidos pe l o GOVERNO de acordo com 
a Cláusula Segunda deEte Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessjrios para 
que o GOVERNO pos sa atravis da SEPLAN, acompanhar a execu -
çao deste Convênio . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As des pesas decorrentes 
da assinatura· deste Convênio no valor de Cr$-JO.OOO.OOO(Trin
ta Milh~es de Cruzeiros) , cor r e rão a conta do Fundo de Par
tic i pação dos Estados, Distr i to Federal e Terr itôr ios , Pro
grama de Traba l ho 03090402 .005 , de acordo com a Natureza da 
Despesa 4 .3 .2.3 .06, conforme Nota de Empe nho n9 11324 , emi 
tida em OS de dezembro de 1985 , no valor ac i ma menc ionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 
sos des tinados ~ execução deste Convênio , se r ao 
de uma sõ vez , ap6s a sua ass inatura . 

Os recur 
liberados 

CL;\USULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Inst rumento a PRE FEITURA receber, enq uan 
t o não forem aplicados aos f i ns a que se dest i nam, serão de 
positados em conta bancária especial, a ser movimentada pe~ 
l a PRE FEITURA, obr igando- se esta e enviar ao GOVERNO, ex tra 
to de conta e faze r constar nos dive r sos documentos de suas 
prestaç~es de contas o nome do sacado , os números, os va l o
r es e as data s das emi ssões dos cheques c a quem foram pa -
gas as importãncias . 

CLAUSULA SÉTI~!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deve rá presta r contas da aplicação dos r ecursos recebidos ã 
Sec retaria de Finanças- SEFlN , no m;Íxi.mo 30 (trinta) d ia s 
ap6s o tirmino da vigincia do presente Convên io . 

CLAUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convêni o te
ra sua vi gência a part ir de primei ro de dezembr o de 1985 ati 
trinta de junho de 1986 . 

CLJI,USULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Serii direta
men t e vinculado e subord i nado a PREFEITURA·o pessoal que a 
qua lque r t i t ulo for uti li zado na execuçio des t e Convênio 
não t endo com o GOVERNO re lação j urídica de qualque r nature 
za . 

..----....-------DIARIO OFICIAL----------... 
.------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOSÉ GUIMARÃES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos env i ados à publicação deverão ser 

dati l ografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diár i o Oficial do T.F . do Amapj poderá 
se r encontrado para l e itura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasíl i a/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 ho ras. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Publicações - centímetros de 

col una ... . · .... .. .......... .. Cr$ 18.000 

PREÇOS -ASSINATURAS 

* Hacapá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
*Out ras Cidades . . ............ Cr$ 
* As assinat uras sao semes -

t ra i s e vencíve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ... ....... . .. Cr$ 

NÚmero atrasado .. . . . ......... . Cr$ 

RECLAMAÇOES 

160.000 
395 .000 

1.500 

2.000 

* Deve rão ser dir i gidas por escr i to ao Dire
tor do Departament o de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias ap6s a pu!>licação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 11' R~a Gandido Mendes N• 458. •Macaoá Terrilório Federal do Amaoé 11' Telefones 222·0444 11' Rama1s 176 · 177 · 178 
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CLAUSULA D!>CHIA - Di\ HODIFl CAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Mediante a~scntimento das partes convenentes, este Con 
vinio poderá ser modificado ou prorrogado atrav6s de Termo 
Aditivo, desde que nio cont ra r ie o disposto no item 13 da 
Instruçio Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002, de 02 .02 .84 , ou 
rescindido de pleno di re ito, por inadimpl emento de quais 
quer de suas c l iusulas e condiç~es , independente de ação 
notificação ou interpelaçio judicial. 

CLAUSULA DtCHIA PRUIEIRL\ - DA PUBLICAÇÃO : O, presente 
Convênio seri publicado no Diário Oficial des t e Território, 
no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de sua assina
tura . 

CLAUSULA DECHIA SEGUNDA - DO FORO: Fica tdeito, o Foro 
da Circunscrição Judiciária de ~lacapá , Território Federal 
do Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas da execução deste 
Convênio, com exc lusão de quaisque r outro por mais privile
g iado que seja . 

E, para validade do que ficou es tabelecido pelas par -
tes, lavrou- se este instrumento em 08 (oito) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá (AP), 0 1 de dezembro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO JOSÉ DE Al.~IEIDA FI LHO 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTHIUNllAS: Ilugí v eis 
SECRE'fi\lUA DE l'Li\NEJAl'IENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem Lrans fcridos 
pelo Govet·no do Ter ri tório Federa '! do Amapá à Prefeitura H~ 
nicipal de Amapá, com a intcrveni~ncia da Secretaria de Pl! 
n..,jamento l' Coordenação , destinados aos Serviços de }toderni 
zaçio Administrativa da Prefeitura Municipal. 

ELENENTO DE 
DESPESA DISCRININAÇÃO 

4.3 . 2. 3 TRANSFERI':NCIA A MUNlC!PlOS 

- Mod ernização Administrat iva da 
Pre feitura 

VALOR 

30.000.000 

TOTAL : .................. 30.000.000 

Importa o presen t e Plano de Ap l icação na importinc ia 
de Cr$-30 . 000.000 (Tr in ta Hi lh~cs de Cruzei ros) . 

~tacapâ-Ap , 18 de novembro de 1. 985 . 

VISTO : 
FRANCISCA BELK1SS CARNEIRO GU1DI 

Secretár ia de Planejamento 

FRANClSCO JOS~ DE AWEIDA FILHO 
Prefeito Mun ic i pa l 

CONSELIIO TERRITOR IAL DE EDUCAÇÃO 

CÃ!t,\RA DE Ei\S 1 NO DE 29 GRAU 

PARECER N9 30/85-CEE 

PROCESSO N9 40/85-CTE 

EsLudos sobre a poss ível realização dos EXAHES SUPU:
TlVOS na área indrgena do municfpio de Oiapoque, com ida
de inferior a 17 anos . 

1. lllSTlíll.lCO . 

Pelo Oficio n<? 4385 /85-Gah/SEEC, O Senhor Secrelóirio 
de Educação c Cullura do Território Federal do Amapá, en
caminha a eslc co l eg iado, para ap reciação e emissão do pa 
reccr : Esludos sobre a possível realização dos Exames Su::
plet i vos na ii rca indígena do muni c L pio de Oi apoquc com i d! 

de inferior a 17 anos . O Of rc io do Senhor Secrctârio de 
Educação , se faz acompanhar dos seguintes documen tos: 

1 - Exposição de motivos à Divisão de Ensino Supl eti
vos pelo padre NELLO RUFFALDI, fazendo- lhe quatro propos
tas : 

1. 1 -Realização dos Exames Supletivos nas aldeias do 
Nanga, Espírito SanLo, Kumarumã e Kumenê; 

1. 2 - Libe rar os jovens com menos de 17 anos para rea 
lizarem os estudos c os exames supletivos ; 

1. 3 - Atender pelo menos de 5? a 8? sj r ics nas pro 
prias a ldeias; 

1. 11 - Aceitação , por parte da DESU/SEEC , em promover 
a adaptação das di sciplinas lecionadas ao con texto cultu
ral indígena, confo rme facu lta sua leg i slação pr6pria. 

As propostas feitas pelo padre Nello Ruffaldi, foram 
anal i sadas por uma comissão , nomeada pelo Senhor Secretá
rio de Educação e Cultura, constituída dos seguintes pro
fesso re s: NARILDA SILVA DA COSTA , ~tARIETA ANDRADE DE PAU
LA, ~lA RIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA e FRANCISCO AUIEI
DA , com muita propriedade a comissão pronunc iou-se sobr e 
a re ivindicação dos Índios da seguinte maneira : 

"- Quanto à realização dos Exames Supletivos nas a l 
deias do Nanga, Espírito Sant o , Kumarumã e Kumenê , a co
missão concordou com a viabilidade desde que os meios lhes 
sejam facultados". 

"- Quanto ao atend imento , pela Divisão de Ensino Su
ple t i vo nas próprias aldeias , a nível de Si a 81 s6 r ies , 
ji vem sendo fe ito desde o ano passado, possu i ndo a Divi
s ão de Ensino Sup l etivo a i n tenção de dar cont i nu i dade" . 

- Quanto à adaptabilidade do conteúdo programático 
com o contexto cultural indígena, a comissão deu c1encia 
de que esta pr eocupação existe , jâ está sendo executada pe 
los professores que atuam naquela área". -

"- Quanto ao pedido de liberação para que os jovens me 
norcs de 17 anos sej am aceitos para realiza r estudos ou 
Exames Supletivos, julgamos viável desde que se re fi ra às 
siries iniciais do 19 Grau , de 51 a 8@ s6ries pode r ão ape 
1tas inic iar os estudos ou e xames . Porét'l , no caso de con :
clusão do 19 Grau, só poderão fazer exames , jovens com 18 
anos compl etos, conforme pr ece i tua a Legislação do Ensi -
no . :' 

2 - ANÁLISE: 

Educação i Ludo que venha a contribuir para i ncenti -
var o individuo, conc icntizando- o a dese nvolver "sua po
t encialidades como e l emenLo de auto-realização , prepara -
ção para o t raba lho e para o exercício conciente da cida
dania" . 

Flui, assim, a educação como um direito natural do ser 
humano , eminenLemenLe gregado e social sob a proteção do 
Estado que o es timula c o efetiva no grupo famil iar e no 
seu adequado hab itat. 

Desta forma , decorre ser o homem o agente paciente da 
ação educat i va , cuja i nsp iração 6 o "princípio de un idade 
nacional " e os ideais da liberdade e da solidariedade co
mo" direito de todos c dever do Estado" , valorizando- o a 
cada passo como pessoas e como ser social , desenvolvendo 
os atributos intelectuais e i tnicos , orientando a conduta 
humana c o comportamen to cristão, no constante vai e vem 
das contínuas mutaç~cs . [que a v ida mudou , está mudando 
c continuará a mudar. E isso se tem dado e continuará a se 
da r por força das tendincias da vida moderna. 

Assim, a educação deve ser concebida <' se r a todos ofe 
recida,em sociedades abertas com l ivre circulação de val~ 
rcs huma nos. sem exame de sua origem , fortuna ou outra con 
dição . [prec isamente o que evid~ncia a Lei n9 5 . 692/7 1 : 
qu<' t rvuxe ao ilrasi l uma nova história da educação . 

i·:m seu bojo essa lei insere um capitulo especial vol 
tado para o Ensino Supletivo, espec i ficando normas e pro
cedi mentos gerais, po r6m inflexíveis quanto à apl i cabili
dade, com a inLerpretação clara deste capÍ tulo da l ei , o 
Parece r nQ 699/72-CFE , relatado pe l o conselheiro Pro fes -
sor VALNIR CHAGAS, caracteriza a clientela do Ensino Su
pletivo , quanto à idade c tipo de aprendizagem. 

"Tema que no Ensino Supletivo se define basicamente em 
ter~os de i dade, situa-se ao nível dos catorze anos o li-
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mite m1n1mo para que possa algu6m 1n~c1ar estud~s_co~res 
pondentcs ao 19 e 29 Graus . São , porem, class1flcave1S C:.': 
mo ''prejudicados" - no sentido já ass inalado de ~ue naJ 
convém estratificar soluções nesse terreno - os 1ten~ re
lativos i aprendizagem ao nivcl de 29 ?rau e ao suprlme~
to, fixando- se a suplincia de 29 Grau a altura dos dezot
to anos, em principio . Não há , portanto , qualquer s uperp_c: 
sição ao Ensino Regular onde a idade mínima varia no 19 
Grau de sete para menos, segundo as normas dos sistemas , 
c no 29 Grau conforme o adiantamento dos alunos . É o que 
resulta do di sposto no art . 19 caput c § 19 , da Lei 5.692 : 
diretamente para o 19 Grau , i ndiretament e para o 29 Gr.:lll . 

Por ou tro lado a idade max1ma para o inicio de curso 
a ní ve l de 19 Grau' é de 18 anos incomp l etos na aprendiza
gem, consoante o disposto no artigo 27 , c fica livre nas 
dema i s modalidades . No Ens ino Regular , imaginando-se a h!:_ 
pótese extrema , essa idade pode excepcionalmente chegar a 
14 anos incompletos. ,\ nível de 29 Grau, ainda quanto ao 
máximo, fica evidcntimcnte" prejudicada" a ~prendizagem , 
pois a cond i ção de "aprendiz" cessa auton!a~ 1camentc aos 
dezoito anos; e de i xa- se out ra vez a matc r 1a l1vre em to
das as demais modalidades e no Ensino Regular . 

Para conclusão , com ou sem exames no processo, a ida
de mínima é uma consequincia do que foi es tabelecido para 
início. Variável por sistema em 19 Grau e po r aluno em 29 
Grau . No Ensino Regu lar, situa- se em mais de cator ze ano~ 
na ap rendizagem e na qualificação a nível de 19 Grau; em 
dezoito anos completos , na suplência de 19 Grau, e em vi~ 
t e e um também completos , na de 29 Grau . Fi ca l i vre na qu~ 
lif i cação correspondente ao 29 Grau c "prej udicada " na 
aprendizagem e no suprimento . Todavia, para conclusão de 
es t udos somente profiss ionai s , essa idade mínima - nova -
ment e variável por sistemas ou po r aluno, no Ensino Reg~o

lar - está semp re a l 6m dos cato r ze anos em todas a s moda
lidades de Ensino Supletivo. 

Três, dentre as especificações formuladas , merecem a.!_ 
guns comentários adicionais . O primeiro , refe r e-se a ida
de mínima - dezoito anos , em princ[pio- para i ni c i o de 
es tudo de suplência a nível de 29 Grau . Em r i gor, a par -
tir dos catorze anos comp letos, sempre 6 poss í vel a matrí 
cula de candidatos em cursos de Ensino Supletivo e, ncst~ 
sent ido, a especificação es t a r ia incorreta . Quando , poré~ 
se considera que a conc lusão s6 pode ocorrer aos v inte e 
um anos con~le tos , logo se percebe o absurdo de tomar al 
guém sete anos para real i za r o que, no Ensino Regula r, p~ 
derá ser concentrado até dois (Le i 5 . 692: artigo 22, caput 
e par), desde que sem redução do mínimo exig i do de 2 . 200 
horas efetivas . Al ém disto , reco rde- se que no ano letivo não 
6 ano civi l. E se for o a luno capaz de seguir um pet:lodo 
espec i al ou "de verão" (Lei 5 . 692 , art . 11, caput e § 19), 
em que se incluam todas as disciplinas do correspondente 
período rel;ular, esse tempo total poderá concentrar-se ai.!l_ 
da mais . Dai a contra-indicação de i dade infer i or a dezoi 
to anos , expressa no comp l emento "em princípio" . 

O segundo e o terceiro comentário relac i onam- se corr. o 
anterior. Confo r me estabe l ece a Lei 5 . 692 , os exames de 
Suplênc ia "deverão realizar- se : (a) ao nível de conclusão 
do ensino de 19 Grau, pa ra os maiores de 18 anos ; (b) ao 
nível de conclusão de ensino de 29 Grau, pa ra os maiores 
de 21 anos, (§ 19 do a r tigo 26) . Assim, façam-se ou não 
verif i cações no processo, não há como reduzir as idades fi 
xadas pa ra conclusão de grau pela v i a supletiva . É i nútil 
que se adquira e a l egue ema ncipação, po i s não se resolve 
uma questão de ordem ps ico-pcHagógi ca pela ten ta t iva de 
conve r ti-la em matéria j urídica . A redução s6 poderá ocor 
rer se o curso ou exame se fiz<'r "para o exclusivo efeito 
de habilitação profissional de 29 grau" c de Le não resul
tar direito " ao prosseguimento de estudos em car ãte1· regu 
la r " (art. 26 ca put) . AÍ não se configura plenamente , ou 
se configura apenas em parte , a "conclusão" referida na 
lei . É o destaque do elemen t o profissionalizante, típico 
da Qualificação , que poderá t•lmb6m verificar-se nas demais 
funções do Ensino Suplet ivo" . 

A reivindicação do pad r e Ncllo Ruffaldi , para que os 
indígenas menores de 17 anos sejam l i berados pa ra realiza 
rem os estudos e Exames Supletivos , deve se r ana lisada so 
brc dois aspectos : 

Primeiro: É que a Lei 5 . 692/71 no a1·t . 26 , § 19 a li -
nea a refere- se ' à idade minima de 18 anos para que a c l i 
ent ela do sup letivo conclua o prime iro grau , fica bem ela 
ro portanto, que poderão i nicia r os estudos ou os exameS' 
com idades nnteriorcs , mas só poderão conclu i-lo com 18 
anos . 

O segundo asp~cto que se tem que levar em considera -
ção é que o parágrafo único do art. 19 da Le i 6 .00 1 de 19 
de 12 de 73, que dispõe sob r e o estatuto do índio d i z que 
"aos í ndios e is comun idades indígenas se estende a prote 
ção das leis do país, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasi l e iros'' , resguardados os usos , costumes e 
t radições indígenas , bem como a s condições peculiares re
conhecidas nes t a lei". Diz ainda o art . 48 da mesma l ei : 
"estende- se i popu l ação indígena, com as necessárias adap
tações, o sistema de ensino em vigor no país". o:ssa for
ma, entendemos que neste aspecto os índios deverao rece
ber o mesmo t ratamento que os demai s brasileiros , re ssal
vados apenas , dos direitos às adaptações que se fizerem n.:_ 
ccssárias quanto aos programas, valo r es artísticos , cultu 
rais, meio de expressão , métodos e técnicas . 

3 . VOTO DO RELATOR : 

Diante do expos to, somos de parecer contrário i ante
cipação de idade para a realização do Exame Supletivo , na 
área indígena do Nunicípio do Oiapoque t endo em v i sta CO.!l_ 
traria r um disposi tivo da Lei 5 . 692/7 1, art . 26 , parágra
fo 19 alíneas a e b : 

·~rt . 26 - Os Exames Supletivos compreenderão a pa r te 
do currículo resu ltante do núcleo comum , fixado pelo Con
selho Federal de Educação , habili tando ao prosseguimen to 
de estudos em caráter regu lar, poderão, quando r eal i zados 
para o exclusivo efeito de habilitação profissiona l de 29 
Grau , abranger somente o mínimo estabelecido pelo mesmo 
Con selho . 

§ 19 - Os exames a que se refere este artigo dzverão 
realizar- se: 

a ) - Ao nível de conc l usão de ens ino de 19 Grau , para 
os maio res de 18 anos ; 

b) - Ao nivcl de conclusão do ensino de 29 Grau , para 
os maiores de 2 1 anos ; 

Além do que o parágrafo un1co, do estatu to do indio, 
Lei n9 6 . 00 1/73, no seu art. 19 preconi za : "aos Índios e 
às comunidades indígenas se estende a proteção das leis do 
pais , nos mesmos termos em que se aplicam aos demais bra
silei ros , resguardados os usos , costumes e tradições indí 
gcnas , bem como as condições peculiares reconhec idas nes
ta lei 11

• 

Quanto às dema i s sol i ci t açõcs contidas na exposição de 
motivos, ora analisadas, j ulgamos todas de caráter emi ne.!l_ 
temente administrativo , dependendo pois , das decisões da 
própria Secretari a de Educação e Cultura que poderá ado -
ta r as sugestões apresentadas pela comissão const i tu i da p~ 
ra analisar o documento supra mencionado . 

Ê o nosso Parecer . 

}lacapã (AP), 19 de dezembro de 1985. 

REDlNlLSON ANSEUIO NOBRE 
Relator 

4 . VOTO D,\ CÂHARA DO 29 GRAU 

A Cãmara de Ensino de 29 g rau c Suplet i vo ap rova o vo 
to do rel ator . 

~laca pá , 18 de dezembro de 1985 

Assinatu ras: llegívcis 

5. DECISÃO DO PLEN,\R W 

O Conselho Te rr itorial. de Educação em sessão plena re~ 
l izada nes ta data decidiu por unanim idade aprovar o voto 
da Cãmara de Ensino de 29 grau c Suplet ivo c ac r escenta 
que , dada a condição de excepcionalidade que carac t eriza 
a rea l iza ção dos exames sup l e t ivos na área i ndígena do m.':!_ 
n i c i pio de Oiapoquc, fica a SEEC auto r izada a real i zar os 
referidos exames no in [ c io do pcrfodo letivo de 1986 , de 
acordo com o ca l endário esco lar da á rea ind rgcna , respei
tados, entretan to , os precei tos legais em vigor , a í inclui 
das as de l iberaçÕes con t idas no pr esen te parecer . 

Na capá , Sala de r euniões , Prof. }lário Quir ino da Sil
va , 20 de dezembro de 1985 . 

Assinaturas: ilegí veis 


	

